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Exmo.Sr. Presidente 

 

 

A Empresa J. MENESES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 00.258.683-0001/81, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Rua Honório Parentes nº 702 - Bairro Joquei, Teresina-PI, por 

seu representante legal infra-assinado, já qualificado nos autos do processo licitatório vem, 

tempestivamente, com fulcro na alínea “a“, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666/93, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar recurso adminsitrativo relativo a sua inabilitação na fase de habilitação 

da Concorrência n° 003/2022, consubstanciando-se nos seguintes fatos e argumentos. 

 

I. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

Na data de 11/11/2022 foi publicado no site desse Conselho, o aviso de julgamento de 

habilitação referente à Concorrência n° 003/2022. 

Considerando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos, constante na 

própria Ata, observa-se que a interposição deste recurso foi feita dentro do prazo legal. 

 

II. SÍNTESE DA DECISÃO DE INABILITAÇÃO 

No relatório de análise técnica e jurídica, a comissão decidiu por inabilitar a empresa J. Meneses 

Construções Ltda por descumprimento ao subitem 10.3.5.1 do edital, uma vez que a licitante não 

apresentou o Termo de Abertura e Encerramento do Balanço Patrimonial. 

 

III.  DEFESA 
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O edital em seu item 10.3.5 versa sobre como as licitantes enquadradas como sociedades por 

cota de responsabilidade limitada (LTDA) devem apresentar seu balanço patrimonial, para efeito de 

comprovação econômico financeira. 

Fazem parte do item 10.3.5, os subitens 10.3.5.1 e 10.3.5.2, que são alternativas de como as 

empresas LTDA podem apresentar o seu Balanço Patrimonial: 

 

10.3.5. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

10.3.5.1.Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Aberturae de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  

10.3.5.2.Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

Como pode ser observado acima, o edital faculta ao licitante a forma de apresentação de seu 

Balanço Patrimonial. No caso da J. Meneses Construções Ltda, optou-se pela modalidade descrita no 

subitem 10.3.5.2, que seria a cópia do Balanço e Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede (em anexo). 

Ou seja, não há obrigatoriedade de apresentação do Termo de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário, caso a empresa opte por apresentar o próprio balanço com a chancela da Junta Comercial. 

Vale frisar também que, o Balanço Patrimonial em sí, não possui termo em abertura e 

encerramento. Na verdade, o Livro Diário é que possui tais termos. Logo, caso a empresa escolha pela 

apresentação do próprio Balanço chancelado pela Junta Comercial ao invés da fotocópia do Livro Diário, 

a apresentação dos Termos de Abertura e Encerramento do mesmo é dispensável. 

 

IV. PEDIDO 

Pelos fundamentos ao longo desse instrumento, e cientes da retidão desta comissão bem como 

seu alinhamento com o princípios da  eficiência e ecomicidade, solicitamos reanálise da inabilitação da 
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empresa J. Meneses Construções LTDA na Concorrência 003/2022, e posterior habilitação da mesma, 

conferindo assim sua participação na segunda fase do certame. 

Alternativamente, na remota hipótese deste recurso não ser julgado procedente em um primeiro 

momento, que seja remetido à autoridade superior por intemédio de V. Excelência, devidamente 

informado, para que naquela instância seja finalmente julgado procedente. 
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